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ERRATA RESOLUÇÃO Nº. 044/2012–CMAS, DE 18 DE JUNHO DE 2012. 

 

 

ONDE SE LÊ na Sumula: 
 
Dispõe sobre a Inscrição do SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA ENTIDADE CARI- CENTRO DE APOIO À 
RECUPERAÇÃO INFANTIL – DR HUGO DEHÉ  
 
LEIA-SE: 
 
Dispõe sobre a Inscrição do SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS DA ENTIDADE CARI- CENTRO DE APOIO À RECUPERAÇÃO 
INFANTIL – DR HUGO DEHÉ  
 

 

R E S O L V E: 

 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1º Aprovar a Inscrição de nº. 022/2012 para o SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA ENTIDADE CARI- 
CENTRO DE APOIO À RECUPERAÇÃO INFANTIL – DR HUGO DEHÉ -– Serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento Institucional para 
criança e adolescente no CMAS de Londrina na seguinte modalidade: 
 
LEIA-SE: 
Art. 1º Aprovar a Inscrição de nº. 022/2012 para o SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS DA ENTIDADE CARI- CENTRO DE APOIO À 
RECUPERAÇÃO INFANTIL – DR HUGO DEHÉ -– Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade – Acolhimento Institucional para crianças no CMAS de 
Londrina na seguinte modalidade: 
 
 
- Atendimento 

 
ONDE SE LÊ: 
 
O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DA ENTIDADE CARI- CENTRO DE APOIO À RECUPERAÇÃO 
INFANTIL – DR HUGO DEHÉ -– Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade – Acolhimento Institucional para crianças, tendo como mantenedora a 
ENTIDADE CARI- CENTRO DE APOIO À RECUPERAÇÃO INFANTIL – DR HUGO 
DEHÉ -–. É inscrita no CNPJ sob Nº 02.319.470/0001-48, situada à Rua Albert 
Einstein, nº 622, Bairro Vila Industrial, nesta municipalidade. 
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LEIA-SE: 
O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS DA ENTIDADE 
CARI- CENTRO DE APOIO À RECUPERAÇÃO INFANTIL – DR HUGO DEHÉ -– 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento Institucional 
para crianças, tendo como mantenedora a ENTIDADE CARI- CENTRO DE APOIO À 
RECUPERAÇÃO INFANTIL – DR HUGO DEHÉ -–. É inscrita no CNPJ sob Nº 
02.319.470/0001-48, situada à Rua Albert Einstein, nº 622, Bairro Vila Industrial, nesta 
municipalidade. 
 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 

 
Londrina, 02 de julho de 2012. 

 
 
 
 
 
                                                Neusa Harumi Tiba 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 


